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b) produção dos serviços de saúde, oriundos do SIA e SIH/SUS e outros sistemas locais de informação que expressem aspectos relativos à Atenção Básica, Urgência e Emergência, Atenção Psicossocial,
Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar, Assistência Farmacêutica e Vigilância em Saúde;

c) indicadores de saúde, contemplando os de oferta, cobertura e produção de serviços estratégicos ao monitoramento das ações da Programação Anual de Saúde de cada ente federado.

INDICADOR: META ANUAL RESULTADO 1º QUADRIMESTRE RESULTADO 2º QUADRIMESTRE RESULTADO 3º QUADRIMESTRE

ANÁLISE / AVALIAÇÃO COM INDICAÇÃO DE MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PARA ADEQUAÇÃO/CORREÇÃO DAS AÇÕES, QUANDO NECESSÁRIO.

Obs.: O resultado no quadrimestre será cumulativo.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1.016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera a Portaria nº 592, de 13 de julho de
2012, que estabelece as metas globais de
desempenho institucional dos servidores do
quadro de pessoal da Fundação Nacional de
Saúde, para incluir a Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Cargos Espe-
cíficos - GDACE, de que trata o art. 19 da
Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 14 do
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.335, publicado no DOU de 20 de
outubro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.277, de 30
de junho de 2010 e no Decreto nº 7.849, de 23 de novembro de 2012,
resolve:

Art. 1.º Alterar o art. 1º da Portaria nº 592, de 13 de julho de
2012, que passa a vigorar com o seguinte texto:

"Art. 1.º Estabelecer as metas globais de desempenho ins-
titucional para fins de cálculo do pagamento da Gratificação de De-
sempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE,
da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde
e do Trabalho - GDPST e da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Cargos Específicos - GDACE, devida aos servidores do
quadro de pessoal da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, para o
período de 16 de abril de 2012 a 15 de abril de 2013".

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

PORTARIA Nº 1.017, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera a Portaria nº 1.743, de 10 de de-
zembro de 2010, que aprova os procedi-
mentos específicos de avaliação de desem-
penho individual e institucional no âmbito
da Fundação Nacional de Saúde, para in-
cluir a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Cargos Específicos - GDACE, de
que trata o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30
de junho de 2010.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 14 do
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.335, publicado no DOU de 20 de
outubro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.277, de 30
de junho de 2010 e no Decreto nº 7.849, de 23 de novembro de 2012,
resolve:

Art. 1.º Alterar o art. 1º da Portaria nº 1.743, de 10 de
dezembro de 2010, que passa a vigorar com o seguinte texto:

"Art. 1.º APROVAR os critérios e procedimentos específicos
de avaliação de desempenho individual e institucional, para efeito de
pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE, da Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST e da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos -
GDACE, devidas aos titulares dos cargos de provimento efetivo da
Fundação Nacional de Saúde (Funasa)".

Art. 2.º Alterar o anexo I da Portaria nº 1.743, de 10 de
dezembro de 2010, para incluir a tabela de valor do ponto da Gra-
tificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDA-
CE, de que trata o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de
2010.

Art. 3.º A primeira avaliação de desempenho individual dos
servidores optantes pela Estrutura Remuneratória Especial, de que
trata o art. 19 da Lei nº 12.277 de 30 de junho de 2010, para fins de
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos
Específicos - GDACE corresponderá ao período de 26 de novembro
de 2012 a 15 de abril de 2013.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo produzirá
efeitos financeiros, a partir do início do período, de acordo com o §
6º, do art. 22, da referida Lei observado o art. 2º, do Decreto nº 7.849,
de 23 de novembro de 2012, devendo ser compensadas eventuais
diferenças pagas a maior ou a menor.

Art. 4º A Avaliação de Desempenho Institucional será feita
com base nos resultados da apuração das Metas Globais estabelecidas
pela Portaria nº 592, de 13 de julho de 2012, alterada pela Portaria nº
1.016, de 19 de dezembro de 2012.

Art. 5.º Excepcionalmente para o primeiro período de ava-
liação, o servidor optante pela Estrutura Remuneratória Especial de
que trata o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010 será
avaliado somente pela chefia imediata, responsável diretamente pela
supervisão das suas atividades ou em caso de impedimento deste, por
seu substituto legal, nos termos do art. 27 da Portaria nº 1.743, de 10
de dezembro de 2010.

Art. 6.º Alterar o art. 31 da Portaria nº 1.743, de 2010, que
passa a vigorar com o seguinte texto:

"Art. 31. As gratificações de desempenho a que se referem
os incisos I a XLIX do caput do art. 1o do Decreto nº 7.133, de 2010,
serão pagas com base na avaliação de desempenho individual somada
ao resultado da avaliação institucional, ao servidor:

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Ron-
dônia, com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional no 19,
de 4 de junho de 1998, e no § 2o do art. 19 da Lei Complementar no

41, de 22 de dezembro de 1981, no caso da GDPGPE ou GDACE;
II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Mu-

nicípio, conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, no caso da GDPGPE ou GDACE;

III - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípio, conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, no caso da GDPST;
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